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Reunião Ordinária pública de 2019/10/21

11. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DE CAUÇÃO - LUZBOA - COMÉRCIO

DE ENERGIA, LDA:

Da DACPGP submetendo à consideração do Executivo processo relativo à

substituição de caução na forma de depósito bancário prestado no Concurso

Púbico Jnternac[onal no CPI/4/2019, por um seguro-caução, em que é

requerente LUZBOA- Comércio de Energia, Ida.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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PROCESSO/DOC.: E/54763/2019

ASSUNTO: Substituição de caução — CPI/4/2019.
mo(

Nos termos do estatuído no n2 1 do artigo 294w do Código dos Contratos Públicos, sob a

epígrafe “Substituição da caução”, “A requerimento do cocontratante, o contraente público pode

autorizar a substituição da caução que tenha sido prestada desde que fiquem salvaguardados

os pagamentos já efetuados, sendo aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no

artigo 9Q-°.”, estabelecendo o n2 2 que “Da substituição o que se refere o número anterior não

pode resultar a diminuição das garantias da contraente público”

Do pedido que antecede, resulta que o contraente pretende substituir o modo pelo qual

foi prestada a caução, substituindo nomeadamente o depósito-caução por seguro-caução - a

este propósito, refira-se que o n2 2 do artigo 9Q2 do CCP prevê que a caução seja prestada por

depósito em dinheiro ou em titulas emitidos ou garantidos pelo Estado, ou mediante garantia

bancária ou seguro-caução, pelo que, do ponto de vista jurídico nada obsta ao deferimento da

pretensão, desde que, tal como acima referido, sejam salvaguardados os pagamentos já

efetuados e as garantias do contraente público não resultem diminuídas.

Acrescenta-se ainda que, nos termos do prescrito no n2 7 do mencionado artigo 902

“tratando-se de segura-caução, o programa do procedimento pode exigir a apresentação de

apálice pelo qual urna entidade legalmente autorizada a realizar este seguro assuma, até 00

limite da valor da caução, o encargo de satisfazer de imediata quaisquer importâncias exigidas

pela entidade adjudicante em virtude do incumprimenta de quaisquer obriga çães a que a seguro

respeita”, pelo que deverá ainda proceder-se à aplicação do aqui estabelecido, caso esteja

prevista no programa do procedimento tal possibilidade,
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Parecer elaborado por: Mafalda Vilaça, técnica superior jurista

PARECER/INFORMAÇÃO

A Jurista,
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LUZBOA

MJflLCÍDo de Braga

/‘CT. Exrno. Sra. Dr.? Leila Carnacho

Praça Municipa[ J Y.

4700-435 Braga

Viseu, 27 de ¶e:ernbro de 2019
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Exmo. Senhor Presidente do Município de Braga,

A LUZBDA — Comercio de Energia Lda, adjudicante dos Lotes 1 e 4, no concurso Público

lnternaconal ne CPI/4/2019, vem por esta forma solicitar a V. Exa o favor e segundo a aplicação

do art9 294, a substituição da caução, do referido procedimento.

Assim desta forma pretendíamos a substituição do deposito bancário efetuado no valor

de 87.270,19€ (oitenta e sete mil) duzentos e setenta euros e dezanove cêntimos), na agência

do Banco Caixa Geral de Depósitos em Viseu, no dia 31 de julho de 2019, por um Seguro-caução,

com as mesmas garantias prestadas.

Ficando a aguardar por uma resposta favorável.

Com os melhores cumprimentos,

LUZBOA.ColMfchuçio&El4LdL / ,.——

Pedro Morais Leitão de Almeida
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